
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL 
 

Concurso Especial de Ingresso no Ensino Superior para Titulares dos Cursos de Dupla 

Certificação do Ensino Secundário e Cursos Artísticos Especializados 

 

 

Ano letivo 2020-2021 

 

 

No âmbito do concurso especial de ingresso no ensino superior para titulares dos cursos de dupla 

certificação do ensino secundário e cursos artísticos especializados para titulares previsto no Decreto-

Lei n.º 11/2020, de 02 de abril, a que se aplica o regulamento da Escola Superior de Tecnologias de 

Fafe (ESTF), tornam-se públicos os prazos e condições para a candidatura à ESTF no ano letivo 

2020-2021: 

 

 

1. Referenciais das provas teóricas ou práticas de avaliação de conhecimentos e competências 

Conhecimentos de Português – consultar matriz da Prova. 

Conhecimentos de Matemática – consultar matriz da Prova. 

 

 

2. Áreas CNAEF dos cursos habilitantes, cursos da ESTF e respetivas vagas 

 

Áreas CNAEF 
Cursos de dupla certificação e cursos 
artísticos especializados 

Cursos ESTF Vagas 

341 – Comércio,  
342 – Marketing e Publicidade,  
343 - Finanças, Banca e Seguros,  
344 – Contabilidade e Fiscalidade,  
345 – Gestão e Administração,  
346 - Secretariado e Trabalho Administrativo; 
347 - Enquadramento na Organização/Empresa. 

Licenciatura em Gestão 8 

481 - Ciências informáticas 
523 – Eletrónica e Automação 

Licenciatura em Informática de 
Gestão 5 

811 – Hotelaria e Restauração e  
812 – Turismo e Lazer. Licenciatura em Turismo 6 



 
 
 
 
 
 
 
 

3. Prazos 

Ação Datas 
Fixação das vagas e critérios de seriação 16/06/2020 

1.ª Fase 

Inscrição para as provas 04/05/2020 – 10/07/2020 

Provas internas 13/07/2020 – 17/07/2020 
Resultados das provas 24/07/2020 

Apresentação das candidaturas 27/07/2020 – 07/08/2020 

Divulgação dos resultados das candidaturas 10/08/2020 

Apresentação de reclamações 11/08/2020-12/08/2020 
Apresentação de resultados de reclamações 13/08/2020 

Matrícula e inscrição no ciclo de estudos 14/08/2020 – 21/08/2020 

2.ª Fase (vagas sobrantes) 
Inscrição para as provas 27/07/2020 – 04/09/2020 

Provas internas 07/09/2020 – 11/09/2020 

Resultados das provas 14/09/2020 

Apresentação das candidaturas 15/09/2020 – 18/09/2020 
Divulgação dos resultados das candidaturas 21/09/2020 

Apresentação de reclamações 22/09/2020-23/09/2020 

Apresentação de resultados de reclamações 24/09/2020 
Matrícula e inscrição no ciclo de estudos 25/09/2020 – 28/09/2020 

3.ª Fase (vagas sobrantes) 

Inscrição para as provas 15/09/2020 – 09/10/2020 

Provas escritas 12/10/2020 – 16/10/2020 
Resultados das provas 19/10/2020 

Apresentação das candidaturas 20/10/2020 – 26/10/2020 

Divulgação dos resultados das candidaturas 27/10/2020 
Apresentação de reclamações 28/10/2020 – 29/10/2020 

Apresentação de resultados de reclamações 30/10/2020 

Matrícula e inscrição no ciclo de estudos 02/11/2020 – 03/11/2020 
 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
4. Condições de ingresso específicas 

1 – O acesso e ingresso ao abrigo do concurso especial a que se refere o presente regulamento depende 

da obtenção pelo candidato de classificações iguais ou superiores a 95 pontos, na escala de 0 a 200, em 

cada um dos elementos de avaliação referidos no número seguinte. 

2 – A classificação de acesso aos cursos de Licenciatura da Escola Superior de Fafe resulta: 

a) Da classificação final do curso obtida pelo estudante (com uma ponderação de 50 %,); 

b) Das classificações obtidas (com uma ponderação de 20 %): 

i) Na prova de aptidão profissional, no caso de titulares dos cursos profissionais; 

ii) Na prova de aptidão final, no caso dos diplomados dos cursos de aprendizagem; 

iii) Na prova de avaliação final, no caso de titulares dos cursos de educação e formação 

para jovens; 

iv) Nas provas de avaliação final dos módulos constantes dos planos curriculares dos 

cursos organizados de acordo com a Portaria n.º 57/2009, de 21 de janeiro, na sua redação 

atual, no caso dos titulares daqueles cursos; 

v) Nas provas de avaliação final de competências em turismo dos cursos organizados de 

acordo com portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do turismo, da 

educação e da formação profissional, no caso dos titulares de cursos de âmbito setorial da 

rede de escolas do Turismo de Portugal, I. P.; 

vi) Na prova de aptidão artística, no caso dos titulares dos cursos artísticos especializados; 

vii) Na prova de avaliação final, no caso dos titulares dos cursos de formação profissional 

no âmbito do Programa Formativo de Inserção de Jovens da Região Autónoma dos 

Açores; 

c) Das classificações de provas teóricas ou práticas de avaliação dos conhecimentos e 

competências consideradas indispensáveis ao ingresso e progressão no ciclo de estudos a que se 

candidata (com uma ponderação de 30 %). 

3 – Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, para efeitos das candidaturas por parte dos 

titulares de: 

a) Cursos de Estado-Membro da União Europeia, legalmente equivalentes ao ensino secundário 

português, conferentes de dupla certificação, escolar e profissional, e conferentes do nível 4 de 

qualificação do Quadro Europeu de Qualificações; 

b) Outros cursos não portugueses, legalmente equivalentes ao ensino secundário português, 

conferentes de dupla certificação, escolar e profissional, nas situações em que os candidatos em 

causa tenham nacionalidade portuguesa. 



 
 
 
 
 
 
 
 

5. Critérios de seriação dos candidatos 

1 – A condução do processo de admissão a concurso e seriação dos candidatos é da competência da 

Coordenação de Curso respetiva.   

2 – A seriação é feita através da aplicação das ponderações descritas no artigo 3.º do Regulamento dos 

concursos especiais de ingresso no ensino superior para titulares dos cursos de dupla certificação do 

ensino secundário e cursos artísticos especializados da Escola Superior de Educação de Fafe. 

3 – Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate após a seriação disputem o último 

lugar, são utilizados sequencialmente os seguintes critérios: 

a) classificação final do curso obtida pelo estudante; 

b) classificações de provas teóricas ou práticas de avaliação dos conhecimentos; 

c) classificação obtida nas provas indicadas na alínea c, do n.º 2, do artigo 3.º do regulamento. 

 

 

6. Colocação dos candidatos 

1 – Os candidatos serão colocados tendo em conta a ordem de preferência indicada para cada ciclo de 

estudos a que se candidataram e a ordem de seriação dos mesmos em cada um desses ciclos de estudos. 

2 - A lista de seleção e de seriação é homologada pela Direção e divulgada através das vias habituais. 

3 - Das decisões de seleção e seriação cabe recurso apenas quanto a vícios de forma. 

4 - No caso de ser dado provimento a uma reclamação e um candidato “não colocado” vier a ficar em 

posição de “colocado”, tem direito à colocação, criando-se, para este efeito, uma vaga adicional. 

5 - Os candidatos colocados que não efetuarem a matrícula no prazo estabelecido ficam impedidos de 

se matricularem fora de prazo, podendo, contudo, efetuar candidatura ao ciclo de estudos em fase 

posterior, caso esta venha a ocorrer. 

 
 
7. Instrução do processo de candidatura 

1 – A instrução do processo de candidatura é feita por envio eletrónico ou entrega nos Serviços 

Académicos dos documentos exigidos, sendo as notificações relativas ao presente procedimento 

enviadas ao candidato para o endereço de correio eletrónico indicado no ato de candidatura. 

2 – Lista dos documentos necessários à instrução do processo de candidatura: 

- Requerimento dirigido ao Órgão Diretivo da EST de Fafe; 



 
 
 
 
 
 
 
- Bilhete de Identidade, Cartão do Cidadão ou outro documento de identificação para candidatos 

estrangeiros; 

- Número de Identificação Fiscal; 

- Documento comprovativo da conclusão do curso de dupla certificação do ensino secundário; 

- prova de aptidão profissional, no caso de titulares dos cursos profissionais; 

- prova de aptidão final, no caso dos diplomados dos cursos de aprendizagem; 

- prova de avaliação final, no caso de titulares dos cursos de educação e formação para jovens; 

- provas de avaliação final dos módulos constantes dos planos curriculares dos cursos organizados 

de acordo com a Portaria n.º 57/2009, de 21 de janeiro, na sua redação atual, no caso dos titulares 

daqueles cursos; 

- prova de avaliação final, no caso dos titulares dos cursos de formação profissional no âmbito do 

Programa Formativo de Inserção de Jovens da Região Autónoma dos Açores; 

- classificações de provas teóricas ou práticas de avaliação dos conhecimentos e competências 

consideradas indispensáveis ao ingresso e progressão no ciclo de estudos a que se candidata; 

- 1 fotografia. 

 

 

8. Emolumentos 

O valor da candidatura, e demais informação sobre taxas e emolumentos, deve ser consultado nos 

Serviços Académicos da ESTF. Só serão consideradas válidas as candidaturas cujo pagamento tenha 

sido efetuado dentro do prazo estabelecido. 

 

 

Fafe, 16 de junho de 2020 

 

O Diretor da Escola Superior de Tecnologias. 

 

 
 

Miguel Jorge Rodrigues de Magalhães. 
 


